
 
 
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESPÍRITO SANTO  

CNPJ: 14.934.498/0001-74 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2025 
 
 
Processo Administrativo Nº 020/2025 
Pregão Eletrônico Nº 02/2025 
ID CIDADES 2025.501C2600002.01.0001 
 
 
Aos 26 dias do mês de Maio do ano de 2025, o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SANEMENTO BÁSICO DO ESPÍRITO SANTO - CISABES, pessoa jurídica de 

direito público inscrita no CNPJ sob o nº 14.934.498/0001-74, com sede na BR 259, 

KM 54, Córrego Estrela, no Município de Colatina, Estado do Espírito Santo, neste ato 

representado por seu Diretor, o Senhor Paulo Henrique Travisani, inscrito no CPF sob 

o nº 059.217.547-22, e a empresa SUL AMBIENTAL SERVICOS DE MEIO 

AMBIENTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 12.132.727/0001-01, estabelecida na 

Avenida Anchieta, 67 - Praia de Guanabara - Anchieta /ES CEP: 29230000, endereço 

eletrônico: comercial@sasambiental.com.br, neste ato representada Roberta 

Dubberstein , inscrita no CPF 110.751.517-32, considerando o julgamento da licitação  

realizada através do Pregão Eletrônico nº 02/2025, formaliza a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, observadas as condições do edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para prestação de serviço de 

hidrojateamento e sucção de alta pressão, limpeza e desobstrução da rede coletora 

por hidrodinâmica através de um caminhão combinado de alto vácuo e hidrojato 

para serviço tratamento de esgoto para uso das autarquias consorciadas, que 

apresentaram suas demandas para fornecimento eventual e parcelado, durante a vigência 

daquela, conforme necessidade da Administração, e de acordo com o edital. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles possam advir, facultada a realização de contratação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 

fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do 

extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e no órgão oficial de 

divulgação dos atos da Administração, será de um ano, e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 

vantajosos. 

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITAIVOS E 

LOCAL DE ENTREGA  

3.1. A seguir, apresenta-se a tabela contendo a definição do objeto, os quantitativos em 

horas, o valor unitário e o valor total, conforme estabelecido na proposta final: 
OBJETO QUANTITADADE 

(EM HORAS) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
HIDROJATEAMENTO E SUCÇÃO DE 
ALTA PRESSÃO, LIMPEZA E 
DESOBSTRUÇÃO DA REDE 
COLETORA POR HIDRODINÂMICA 
ATRAVÉS DE UM CAMINHÃO 
COMBINADO DE ALTO VÁCUO E 
HIDROJATO PARA SERVIÇO 
TRATAMENTO DE ESGOTO PARA 
USO DAS AUTARQUIAS 
CONSORCIADAS.  
 

 
 
 
 
 
 

5260 

 
 
 
 
 

R$ 280,00 
(Duzentos e 

Oitenta Reais) 

 
 
 
 

R$ 1.472.800,00 
(Um Milhão 

Quatrocentos e 
Setenta e Dois Mil 
e Oitocentos Reais) 

 
3.2 O objeto desta ata deverá ser entregue conforme prazos e locais previstos no edital e 
no Anexo I (Termo de Referência). 

 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E 

GARANTIA 

4.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) recebimento provisório, quando então será recebido provisoriamente no momento da 

entrega, para verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e com a 

proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente 

fixado; 
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b) recebimento definitivo: no prazo de 5 dias úteis após o recebimento provisório, 

quando então a fiscalização avaliará as características do objeto, o qual, estando em 

conformidade com as especificações exigidas, será recebido definitivamente. 

4.2 A detentora da ata fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 

valores totais, em conformidade com o constante da correspondente da nota de 

empenho, atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais 

arredondamentos. 

4.3 Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o objeto poderá ser 

recusado de pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento 

provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao licitante. 

4.4 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi efetuado em 

desacordo com o pactuado, a fiscalização notificará por escrito a detentora da ata para 

substituir, às suas expensas, o objeto recusado. 

4.5 Independentemente da aceitação, a detentora da ata deverá garantir a qualidade do 

objeto fornecido pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir, no prazo determinado 

pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 

recebimento e o período de cobertura da garantia. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE 

5.1. A detentora da ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

5.2. O objeto deverá estar em conformidade com as normas vigentes; na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de 

Preços, bem como estado de conservação do objeto, o qual será recebido e conferido por 

servidor(es) designado(s) da Administração. 

5.3. A detentora da ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

5.4. A detentora da ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 

emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, 

encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 
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5.5. A detentora da ata deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

5.6. A detentora da ata deverá comunicar, imediatamente e por escrito, à Administração, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 

adotadas as providencias de regularização necessária. 

5.7. A detentora da ata deverá entregar o objeto com pontualidade, nos locais 

especificados, em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, em relação a qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

5.8. A detentora da ata será responsável pela entrega do objeto, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 

seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

5.9. A detentora da ata deverá garantir a qualidade do objeto fornecido, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou 

serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

5.10. Será por conta da contratada as despesas com todos os tributos incidentes, taxas, 

impostos, contribuições, fretes e despesas com deslocamento, para a entrega do objeto 

contratado até os locais determinados para a sua entrega. 

5.11. É de responsabilidade da detentora da ata possuir, em seu quadro, pessoal 

devidamente habilitado para a função a ser exercida, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 

empregadora. 

5.12. Todas as despesas decorrentes da entrega ou caso de troca do objeto, contratação 

de pessoal e demais encargos pertinentes aos objetos, serão de total responsabilidade da 

contratada. 

5.13. A detentora da ata deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene 

e medicina do trabalho, e obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente. 
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5.14. A detentora da ata deve cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação 

do Código de Proteção e Defesa do Consumidor que sejam compatíveis com o regime 

de direito público. 

2.​  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  

6.1 Os pagamentos serão efetuados diretamente pela autarquia consorciada contratante, 

de acordo com solicitação prévia. 

O pagamento será efetivado após recebimento definitivo do objeto e cumpridas as 

obrigações, por meio de confirmação do fiscal do contrato e após emissão de Nota 

Fiscal e Autorização de Fornecimento, ressalvadas demais formalidades exigidas pelo 

órgão. 

6.2 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 

ocorrerão através das dotações orçamentárias de acordo com a autarquia contratante no 

momento da solicitação. 

6.3 Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da ata, a despesa ocorrerá a conta 

de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1 Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2​ A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

detentora da ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3​ O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

8.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará a detentora da ata para negociar a 

redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado. 

8.3 A detentora da ata que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado será liberada dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

8.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado à 

detentora da ata requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço 

registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 

que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde 

que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pela detentora da 

ata de registro de preços; 

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 

caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da detentora da ata e da 

Administração; 

III - seja demonstrada nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 

demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente 

pactuadas. 
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8.6 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 

serão da detentora da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e 

deliberação a respeito do pedido. 

8.7 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência 

de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e a detentora da ata 

continuará obrigada a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena 

de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas 

previstas em lei e no edital. 

8.8 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no Item 8.7, o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva 

para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 

obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

8.9 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 

atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

8.10 Caso a detentora da ata não aceite o preço atualizado pela Administração, será 

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.11 Liberado o fornecedor na forma do Item 8.10, o órgão gerenciador poderá convocar 

os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

8.12 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata 

no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 

orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 

termos do instrumento convocatório. 

8.13 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 

satisfação da necessidade administrativa. 

8.14 Uma vez requerida a atualização do preço registrado pela detentora da ata de 

registro de preços, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) para deliberar sobre o 
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assunto, prazo esse que será suspenso caso sejam solicitadas diligências ao respectivo 

requerente. 

 

 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

9.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando a 

detentora da ata: 

I - for liberada; 

II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

9.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

9.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 

Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4 A detentora da ata será notificada por meio idôneo para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

A detentora da ata ficará sujeita às penalidades previstas no edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Colatina/ES, com 

renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO COMBATE À FRAUDE E 

CORRUPÇÃO 

12.1 Os servidores da Administração e a detentora da ata devem e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  

12.2 Para os propósitos do Item 12.1, definem-se as seguintes práticas: 

I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

II – “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

III – “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV – “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

V - “prática obstrutiva”:  

a)​ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes da Administração, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática de fraude e de corrupção; 

b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a 

Administração promover inspeção. 

12.3 A Administração imporá sanção sobre a detentora da ata ou pessoa física se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
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um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução desta ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal e demais consórcios públicos que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

13.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

13.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

13.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 13.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo fornecedor.  

13.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

13.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata.  

13.7 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

13.8 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 13.1.  

 

Dos limites para as adesões  
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13.9 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

13.10 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços o edital do Pregão Eletrônico 

n. 02/2025 e a proposta da detentora da ata. 

14.2 A detentora da ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n. 02/2025. 

 

Colatina/ES, 26 de Maio de 2025. 

 
 
 
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEMENTO BÁSICO DO ESPÍRITO 

SANTO - CISABES  
Diretor Paulo Henrique Travisani  

CPF 059.217.547-22 
 
 
 
 

SUL AMBIENTAL SERVICOS DE MEIO AMBIENTE LTDA  
Roberta Dubberstein   

CPF 110.751.517-32 Sócia-proprietária 
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